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d) os incisos II e III do art . 92 da Proposição de Lei nº 23 .882, de 2017:
“Art . 92 – ( . . .)
II – o art . 207 da Lei nº 5 .960, de 1º de agosto de 1972;
III – a tabela para lançamento e cobrança da Taxa Florestal, anexa à Lei nº 5 .960, de 1972; 
( . . .)” .”

razões de veto:

Com fundamento na análise da SEF, “a revogação dos incisos II e III do art . 92 far-se-á na data da 
publicação da lei resultante da Proposição de Lei nº 23 .882 . No entanto, as tabelas que irão substituí-las terão 
início de vigência noventa dias após a mencionada publicação . Desse modo, para se evitar a impossibilidade de 
cobrança da Taxa Florestal no aludido interstício de noventa dias, recomenda-se veto aos incisos II e III do art . 
92, para que a revogação das tabelas de incidência antigas ocorra somente no momento em que forem substitu-
ídas pelas novas tabelas, ou seja, após noventa dias da publicação da lei” . 

Portanto, as revogações dos incisos II e III do art . 92 da Proposição de Lei nº 23 .882, de 2017, 
neste momento, contrariam o interesse público .

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a vetar parcialmente a proposição em 
comento, as quais ora submeto ao necessário reexame dessa egrégia Assembleia Legislativa .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Governador do Estado

LEI Nº 22 .796, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017 .

Altera as Leis nº 4 .747, de 9 de maio de 1968, nº 5 .960, 
de 1º de agosto de 1972, nº 6 .763, de 26 de dezembro de 
1975, nº 11 .363, de 29 de dezembro de 1993, nº 14 .699, 
de 6 de agosto de 2003, nº 14 .937, de 23 de dezembro de 
2003, nº 14 .940, de 29 de dezembro de 2003, nº 14 .941, 
de 29 de dezembro de 2003, nº 15 .424, de 30 de dezembro 
de 2004, nº 15 .464, de 13 de janeiro de 2005, nº 19 .976, 
de 27 de dezembro de 2011, nº 20 .922, de 16 de outubro 
de 2013, nº 21 .735, de 3 de agosto de 2015, nº 21 .972, de 
21 de janeiro de 2016, nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, 
nº 22 .437, de 21 de dezembro de 2016, e nº 22 .549, de 30 
de junho de 2017, e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Os §§ 1º e 2º do art . 59 da Lei nº 4 .747, de 9 de maio de 1968, passam a vigorar com a 

seguinte redação:
“Art . 59 – ( . . .)
§ 1º – São produtos florestais, para fins de incidência, a lenha, a madeira, as raízes e os produtos 

florestais não madeireiros indicados em regulamento.
§ 2º – Constituem subprodutos florestais o carvão vegetal e os resultantes da transformação de 

algum produto florestal por interferência do homem.”.
Art . 2º – Fica acrescentado ao Título Iv da Lei nº 4 .747, de 1968, o seguinte Capítulo II-A, cons-

tituído pelo art . 59-A:
“CAPÍTuLO II-A
DAS ISENÇÕES
Art . 59-A – São isentos do pagamento da Taxa Florestal:
I – a atividade de extração de lenha ou de madeira de floresta plantada ou nativa destinada à pro-

dução de carvão vegetal no Estado, ressalvada a cobrança da Taxa Florestal em relação ao carvão vegetal, nos 
termos do regulamento;

II – a união, os Estados, o Distrito Federal, os municípios e as demais pessoas jurídicas de direito 
público interno, desde que haja reciprocidade de tratamento tributário, nos termos do regulamento .” .

Art . 3º – Fica acrescentado à Lei nº 4 .747, de 1968, o seguinte art . 61-A:
“Art . 61-A – A Taxa Florestal tem por base de cálculo o custo estimado da atividade de polícia 

administrativa exercida pelo Estado por meio do Instituto Estadual de Florestas – IEF – ou da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad –, e será cobrada de acordo com a tabela 
constante no Anexo desta lei .

§ 1º – Nas hipóteses de licença para supressão da cobertura vegetal, destoca e catação, serão apli-
cados os critérios técnicos de rendimento volumétrico adotados pela autoridade ambiental, de acordo com as 
tipologias florestais peculiares à propriedade vistoriada.

§ 2º – A Taxa Florestal é devida no momento da intervenção ambiental que dependa ou não de 
autorização ou de licença .

§ 3º – A Taxa Florestal será recolhida:
I – no momento do requerimento da intervenção ambiental ou do procedimento de homologação 

de declaração;
II – nos prazos estabelecidos em regulamento, nas demais hipóteses .
§ 4º – Entende-se por intervenção ambiental, para fins de cobrança da Taxa Florestal, toda ação, 

dependente ou não de autorização ou licença, habilitada ou não por deferimento em requerimento, que tenha 
como fim qualquer ato, de pessoa física ou jurídica, que implique alteração do meio ambiente, tal como:

I – supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo do solo;
II – destoca em área remanescente de supressão de vegetação nativa;
III – corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas;
Iv – manejo sustentável da vegetação nativa;
V – supressão de maciço florestal ou destoca de origem plantada;
vI – aproveitamento de material lenhoso .” . 
Art . 4º – O art . 68 da Lei nº 4 .747, de 1968, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 68 – A falta de pagamento ou o pagamento a menor ou intempestivo da Taxa Florestal acar-

retará a aplicação de multa, calculada sobre o valor da taxa devida, nos seguintes termos: 
I – havendo espontaneidade no recolhimento do principal e dos acessórios, observado o disposto 

no § 1º, a multa será de: 
a) 0,15% (zero vírgula quinze por cento) do valor da taxa, por dia de atraso, até o trigésimo dia; 
b) 9% (nove por cento) do valor da taxa, do trigésimo primeiro ao sexagésimo dia de atraso; 
c) 12% (doze por cento) do valor da taxa, após o sexagésimo dia de atraso;
II – havendo ação fiscal ou constatação de atividades irregulares relacionadas à falta de compro-

vação de origem, à extração, ao transporte, ao armazenamento ou ao consumo de produtos ou subprodutos de 
origem florestal, a multa será de 100% (cem por cento) do valor da taxa, observadas as seguintes reduções:

a) a 30% (trinta por cento) do valor da multa, quando o pagamento ocorrer no momento da ação 
fiscal ou da constatação da atividade irregular;

b) a 40% (quarenta por cento) do valor da multa, quando o pagamento ocorrer no prazo de dez dias 
do recebimento do auto de infração;

c) a 50% (cinquenta por cento) do valor da multa, quando o pagamento ocorrer após o prazo pre-
visto na alínea “b” e até trinta dias contados do recebimento do auto de infração;

d) a 60% (sessenta por cento) do valor da multa, quando o pagamento ocorrer após o prazo previsto 
na alínea “c” e antes de sua inscrição em dívida ativa .

§ 1º – Ocorrendo o pagamento espontâneo somente da taxa, a multa prevista no inciso I do caput 
será exigida em dobro, quando houver ação fiscal, não se aplicando a multa prevista no inciso II do caput .

§ 2º – Na hipótese de pagamento parcelado, a multa será:
I – majorada em 50% (cinquenta por cento), quando se tratar do pagamento espontâneo a que se 

refere o inciso I do caput;
II – de 100% (cem por cento) do valor da taxa, em caso de ação fiscal, nos termos do inciso II do 

caput, sendo reduzida de acordo com as alíneas “b” a “d” do mesmo inciso, com base na data de pagamento da 
entrada prévia .

§ 3º – Ocorrendo a perda do parcelamento, as multas terão os valores restabelecidos aos seus per-
centuais máximos .” . 

Art . 5º – Fica acrescentado ao art . 69 da Lei nº 4 .747, de 1968, o seguinte parágrafo único:

“Art . 69 – (…) 
Parágrafo único – O volume lenhoso obtido com desmatamento ou queimada irregulares, quando 

não for possível apurá-lo, será presumido em face da área desmatada e da tipologia de sua vegetação, nos ter-
mos do regulamento .” . 

Art . 6º – Fica acrescentado à Lei nº 4 .747, de 1968, Anexo contendo tabela para lançamento e 
cobrança da Taxa Florestal, na forma do Anexo I desta lei .

Art . 7º – A alínea “f” do § 5º do art . 6º da Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro de 1975, passa a vigo-
rar com a seguinte redação: 

“Art . 6º – (…) 
§ 5º – (…)
f) aquisição, por microempresa ou empresa de pequeno porte, de mercadoria destinada a comer-

cialização, industrialização, beneficiamento ou acondicionamento não industriais complementares à produção 
primária, ou à utilização na prestação de serviço, relativamente à diferença entre a alíquota de aquisição e a 
alíquota interna .” . 

Art . 8º – Fica acrescentado ao art . 7º da Lei nº 6 .763, de 1975, o seguinte § 17:
“Art . 7º – (…) 
§ 17 – A veiculação de publicidade por meio de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recep-

ção livre e gratuita integra a prestação de serviço de comunicação a que se refere o inciso xxvII do caput .” . 
Art . 9º – Fica acrescentado à Lei nº 6 .763, de 1975, o seguinte art . 8º-D: 
“Art . 8º-D – Não se aplica a isenção na operação interna, inclusive quando realizada por produtor 

rural, com destino a contribuinte do imposto, caso o adquirente promova subsequente saída interestadual da 
mercadoria, com destino a outro estabelecimento de mesma titularidade, sem destaque do imposto, em desa-
cordo com o regulamento . 

Parágrafo único – Fica atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do imposto devido em 
razão da inaplicabilidade da isenção na operação interna a que se refere o caput ao estabelecimento adquirente 
que promover a subsequente operação interestadual não tributada em desacordo com o regulamento .” . 

Art . 10 – O art . 11 da Lei nº 6 .763, de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 11 – Dar-se-á suspensão nos casos em que a incidência do imposto ficar condicionada a 

evento futuro, na forma estabelecida em convênios celebrados nos termos da legislação federal ou conforme 
dispuser o regulamento .” . 

Art . 11 – Ficam acrescentados ao art . 13 da Lei nº 6 .763, de 1975, os seguintes §§ 1º-A, 1º-B, 
1º-C e 33: 

“Art . 13 – (…) 
§ 1º-A – Na hipótese do item 6 do § 1º do art . 5º, a base de cálculo é o valor da operação neste 

Estado, obtida conforme o seguinte procedimento: 
I – do valor da operação, será excluído o valor do imposto correspondente à operação 

interestadual; 
II – ao valor obtido na forma do inciso I, será incluído o valor do imposto, considerando a alíquota 

interna a consumidor final estabelecida neste Estado para a mercadoria. 
§ 1º-B – Na hipótese do item 10 do § 1º do art . 5º, a base de cálculo do imposto é o valor da pres-

tação no estado de origem . 
§ 1º-C – Nas hipóteses dos itens 11 e 12 do § 1º do art . 5º, a base de cálculo do imposto é o valor 

da operação ou prestação, obtida por meio da inclusão do valor do imposto considerando a alíquota interna a 
consumidor final estabelecida neste Estado para a mercadoria ou serviço. 

(…) 
§ 33 – Na hipótese de saída interestadual de mercadoria com destino a outro estabelecimento de 

mesma titularidade, a base de cálculo do imposto poderá ser definida em regime especial, observado o disposto 
em regulamento, não podendo, em nenhuma hipótese, ser inferior ao custo da mercadoria produzida, entendido 
como a soma do custo da matéria-prima, do material secundário, da mão de obra e do acondicionamento da 
mercadoria .” . 

Art . 12 – Fica acrescentado à Seção I do Capítulo vI do Título II da Lei nº 6 .763, de 1975, o 
seguinte art . 15-A: 

“Art . 15-A – Para efeitos de aplicação da legislação do ICMS, considera-se microempresa ou 
empresa de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabili-
dade limitada e o empresário definido nos termos do art. 966 da Lei federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
– Código Civil –, devidamente registrados no Registro Público de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que esteja enquadrado no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional – e 
que aufira receita bruta anual, apurada na forma prevista em regulamento, igual ou inferior ao sublimite estabe-
lecido no § 4º do art . 19 da Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 .” . 

Art . 13 – O inciso xvII do caput do art . 21 da Lei nº 6 .763, de 1975, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art . 21 – (…) 
xvII – o contribuinte que utilizar ou receber, em transferência, crédito de ICMS em desacordo 

com o estabelecido na legislação tributária, quando: 
a) ficar comprovado o conluio entre os contribuintes envolvidos; ou 
b) tratar-se de contribuinte com relação de interdependência com o detentor original do crédito ou 

com o transferidor, nos termos do § 18 do art . 13;” .
Art . 14 – Fica acrescentado ao art . 22 da Lei nº 6 .763, de 1975, o seguinte § 23:
“Art . 22 – (…) 
§ 23 – O disposto nos §§ 18 e 19 não se aplica quando o alienante ou remetente mineiro for deten-

tor de regime especial de tributação de atribuição da responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto 
devido por substituição tributária e o destinatário não tiver acesso às informações necessárias à conferência do 
preço de partida da mercadoria para a formação da base de cálculo do imposto para fins de substituição tributá-
ria, conforme dispuser o regulamento .” . 

Art . 15 – O § 8º do art . 24 da Lei nº 6 .763, de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação, e 
fica o § 7º do artigo acrescido da alínea “i” em seu inciso IV, da alínea “e” em seu inciso V e dos incisos XV a 
xvII a seguir:

“Art . 24 – (…) 
§ 7º – (…) 
Iv – (…) 
i) a utilização como insumo, a aquisição, a comercialização, a distribuição, o transporte ou a esto-

cagem de mercadoria furtada ou roubada; 
v – (…) 
e) manipulação dos totalizadores de volume (encerrantes) das bombas de combustível; 
(…) 
xv – for cancelado o registro na Junta Comercial; 
xvI – na hipótese de redução do quadro societário de sociedade limitada, de forma a restar apenas 

um sócio, não for reconstituída a pluralidade de sócios ou requerida a transformação do registro da sociedade 
para empresário individual ou para empresa individual de responsabilidade limitada – Eireli –, no prazo estipu-
lado pelo inciso Iv do caput do art . 1 .033 da Lei federal nº 10 .406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil; 

xvII – o contribuinte deixar de entregar, no prazo de cento e oitenta dias contados da concessão 
da inscrição, documentação da Agência Nacional do Petróleo – ANP – que comprove, para o estabelecimento 
solicitante, o registro ou a autorização para o exercício de atividades relacionadas ao abastecimento nacional de 
combustíveis derivados de petróleo, gás natural e biocombustíveis . 

§ 8º – A repartição fazendária não concederá inscrição estadual a pessoa jurídica cujo sócio ou diri-
gente tiver sido condenado por crime de furto, roubo, receptação ou contra a propriedade industrial no período 
de cinco anos contados da data em que transitar em julgado a sentença de condenação .” . 

Art . 16 – Fica acrescentado ao art . 32-I da Lei nº 6 .763, de 1975, o seguinte § 8º:
“Art . 32-I – (…) 
§ 8º – O disposto no inciso II do caput será opcional no caso de estabelecimento minerador classi-

ficado na Divisão 8 da Seção B da Classificação Nacional de Atividades Econômicas.”.
Art . 17 – O § 6º do art . 50 da Lei nº 6 .763, de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 50 – (…) 
§ 6º – As administradoras de cartões de crédito ou de débito em conta-corrente e estabelecimentos 

similares informarão à Secretaria de Estado de Fazenda todas as operações e prestações realizadas por pessoas 
identificadas por meio do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF – ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ –, ainda que não regularmente inscritas no Cadastro de Contribuintes do ICMS, cujos pagamentos sejam 
realizados por meio de seus sistemas de crédito, débito ou similar, na forma, no prazo e nas condições previstos 
em regulamento, relativamente aos períodos determinados pela legislação .” . 

Art . 18 – O inciso xL do caput do art . 54 da Lei nº 6 .763, de 1975, passa a vigorar com a seguinte 
redação:


